
                    

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

          CONTROLADORIA  
   

                    

 
 

 

 

 

 

Relatório   

do 

2º Quadrimestre 2025 

1º/05/2025 a 31/08/2025 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                    

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

          CONTROLADORIA  
   

                    

 
 

SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO ..................................................…………......…………..…………….…….…..01 

1. ATIVIDADES DA CONTROLADORIA……………..…………..………………….…..02 

1.1. Auditorias internas .................................................................................……...……….….03 

1.1.1 Procedimentos Licitatórios..................................................................................................03 

1.2. Acompanhamento de Contas e Prestação de Contas - gestão financeira, gestão de pessoas, 

gestão de compras e licitações, gestão do almoxarifado e patrimônio .......................................…04 

1.3.  Avaliação de riscos e Controles Internos ………….………….……......…….…….…….04 

1.4.  Transparência Ativa………….………….………….………….………......….……....….05 

1.5.  Capacitação e Orientação………….………….………….……………….......……….….08 

2.  ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO ............................................................................................................06 

3.  GESTÃO FINANCEIRA……………….………….………….…….…………..………...09 

3.1. Acompanhamento da Gestão Orçamentária: LDO, LOA e PPA………….……..…..…….09 

3.2. Repasses Financeiros……...….………….………….………….……………….….….…..10 

3.3.  Devolução do Duodécimo………….……………..…….....................................................10 

3.4. Movimentação de Receitas e Despesas Extra Orçamentária………….……………..…….10 

3.5. Despesa Orçamentária com Pessoal………….………….………….……………….…….11 

4. GESTÃO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE………….…………..……....…….13 

4.1.  Relatório de atividades………….………….………….………….…………..…….….….13 

4.2.  Saldo Bancário………….………….………….………….………….…………...……….13 

4.3.  Adiantamento de Despesas………….…………..………….……...…………..……….…13 

5.  GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS ……….….………….……………..…..……….14 

5.1.  Despesa com Folha de Pagamento .….…...........……….………….…………….……….14 

5.2. Gestão de Pessoas ...............................................................................................................14 

5.3. Quadro de Pessoal………….………….…..……….…...…….………….…….………….14 

5.4 Contrato por Prazo Determinado………….………….………….………….………...…..15 

6.  GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO………….………….……..………..15 



                    

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

          CONTROLADORIA  
   

                    

 
 

6.1. Bens Patrimoniais Incorporados/desincorporados e Movimentação Patrimonial em 

2024………………………………………………………………………………………………..15 

7. GESTÃO DE COMPRAS………….………….………….………….………..….….…....15 

7.1. Acompanhamento do Plano de Contratações Anual ………….………….…...….…….....15 

7.2. Relação de licitações ………….………….………....….………….……….……….…….16 

7.3.  Relação de contratos vigentes………….………….…....……………………..……….….16 

7.4.  Relação de despesas com Inexigibilidade de Licitação e Dispensa de 

Licitação…….…..............................................................................................................................16 

8.  DESPESAS GERAIS………….………….………….………….…………………...…....16 

8.1.  Despesas com Contas de Consumo………….………….………….………….....….….....17 

8.2. Despesa com Correios .......………….………….…………………….………...….…...…17 

8.3. Despesa com Viagens ………….………….………….……………………..…….……....17 

9.  ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL…….……………….…..……....17 

10. ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS………………………………...18 

11. RECOMENDAÇÕES………….………….………….………….……..…….…………...19 

12. CONCLUSÃO………….………….………….………….………….………….…...…....20 

ANEXO I – EXECUÇÃO DAS DESPESAS .................................................................................21 

ANEXO II - DUODÉCIMO 2º QUADRIMESTRE........................................................................22 

ANEXO III – RESTOS A PAGAR.................................................................................................25 

ANEXO IV – LIMITE DE DESPESA LEGISLATIVA ................................................................24 

ANEXO V – LIMITE DE DESPESA BASEADA EM 5% DA RECEITA DO MUNICÍPIO ......25 

ANEXO VI – SALDO BANCÁRIO...............................................................................................28 

ANEXO VII – QUADRO DE DESPESA COM PESSOAL SOBRE A FOLHA COM INATIVOS 

E ENCARGOS SOCIAIS ...............................................................................................................27 

ANEXO VIII – QUADRO PERMANENTE DE SERVIDORES ..................................................28 

ANEXO IX – DESPESA COM CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO .......................... 29 

ANEXO X – SALDO PATRIMONIAL ..........................................................................................30 



                    

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

          CONTROLADORIA  
   

                    

 
 

ANEXO XI – EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – EXERCÍCIO 

2025..................................................................................................................................................31 

ANEXO XII – RELAÇÃO DE LICITAÇÕES................................................................................35 

ANEXO XIII – CONTRATOS EM EXECUÇÃO...........................................................................38 

ANEXO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTES....................................................37 

ANEXO XV – COMPRAS DIRETAS ............................................................................................38 

ANEXO XVI – CPFL ......................................................................................................................39 

ANEXO XVII – SABESP................................................................................................................41 

ANEXO XVIII – TELEFONIA MÓVEL E FIXA ..........................................................................42 

ANEXO XVI – COMGÁS ..............................................................................................................42 

ANEXO XVII – DESPESAS POSTAIS .........................................................................................43 

 



                    

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS 

          CONTROLADORIA  
   

                    

1 
 

Nos termos do artigo 74 da Constituição Federal, Resolução nº 19/2019 da Câmara Municipal de 

Santos e Comunicado SDG nº 32/2012 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encaminho 

o Relatório do 3º Quadrimestre sobre a gestão das atividades da Controladoria da Câmara 

Municipal de Santos realizadas no período de maio a agosto de 2025. 

 

INTRODUÇÃO 

A Controladoria da Câmara Municipal de Santos para o desenvolvimento de suas atividades, segue 

o Ato da Mesa nº 7/2024, que cria o Sistema de Controle Interno na Câmara Municipal de Santos, 

que atuará nos seguintes segmentos: 

1. Auditorias Internas; 

2. Avaliação de Riscos e Controles Internos; 

3. Acompanhamento de Contas e Prestação de Contas e 

4. Capacitação e Orientação dos Servidores. 

Atendendo ao recomendações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos exercícios 2021, 

2022 e 2023, a Controladoria está sendo reestruturada, e atualmente é composta por 1 (um) 

Controlador Interno e 1 (um) Analista de Gestão, ambos com dedicação exclusiva, além de 1 (uma) 

estagiária, conforme disposto no art. 12 da Resolução nº 19/2019, além do art. 74 da Constituição 

Federal de 1988; parágrafo único do art. 54 e art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e parágrafo 

único do art. 38 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993: 
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Nome DESIGNAÇÃO CARGO EFETIVO FORMAÇÃO 

Jaqueline Marco do 

Nascimento 

Designado Controlador 

Interno  

Analista Jurídica - 

Estável 

Direito 

Rafael Santos de Lima Lotado na Controladoria Analista de Gestão - 

Estágio Probatório 

Economia 

Maria Clara Arruda de 

Amorim 

Lotada na Controladoria Estagiária 2º Ano de Direito 

 

  

1. ATIVIDADES DA CONTROLADORIA 

As atividades desempenhadas pela Controladoria no 2º Quadrimestre de 2025 foram as seguintes: 

a) Auditorias Internas – auditorias, estudo e análises de casos concretos; 

b) Acompanhamento de Contas e Prestação de Contas – gestão financeira, gestão de pessoas, 

gestão de compras e licitações, gestão do almoxarifado e patrimônio;  

c) Avaliação de Riscos e Controles Internos – monitoria da transparência ativa (Portal da 

Transparência, Diário Oficial do Município de Santos e Site Oficial da Câmara Municipal de Santos); 

d) Capacitação e Orientação – cursos e orientações. 

Ressalta-se que nas referidas atividades foram observadas o conjunto de regras, procedimentos, 

diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos 

e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada, assim como a supervisão, 

monitoramento e assessoramento quanto a aspectos relacionados aos riscos e controles internos 
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da gestão do órgão, conforme art. 12 da Resolução nº 19/2019, bem como Manual de Controle 

Interno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo1. 

 

1.1. Auditorias Internas  

No 2º Quadrimestre, a Controladoria realizou a análise de conformidade dos contratos da Câmara 

Municipal de Santos, com foco na auditoria de 22 processos (contratos e aditivos), indicou uma 

oportunidade de aprimoramento na gestão, em especial nos casos de repactuação de contratos. 

Foi recomendado o estabelecimento de um fluxo de trabalho colaborativo entre os setores, 

visando a  implementação de um protocolo de trabalho entre a Controladoria, a Divisão de Gestão 

de Contratos e o setor financeiro, com o fim de ajudar a consolidar entendimentos sobre a 

interpretação das normas e da jurisprudência, criando um protocolo único para a análise de casos 

complexos e buscando evitar pareceres divergentes. 

Além do fluxo de trabalho, também, foi recomendada a capacitação contínua dos servidores, 

visando a promoção de treinamentos para os servidores envolvidos na gestão de contratos, com 

foco na nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), na  jurisprudência do TCU sobre repactuação, 

e nos novos procedimentos e instrumentos de controle interno a serem implementados, é uma 

medida valiosa. 

 

 
1.1.1 Procedimentos Analisados 

 

Processo 
Administrativo 

Tipo Objeto 

8482/2025 Consulta Consulta quanto a possibilidade de aquisição de item 
consumo. Adiantamento de despesa, Ato da Mesa nº 
1/2014. Lei nº 4.320/1964 

2113/2019 Repactuação Análise do pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro, 
na espécie Repactuação, em decorrência de aumento dos 
custos de mão de obra estipulados por nova Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT), aplicável à categoria dos 

                                                 
1 Manual do Controle Interno de 2022 do TCE/SP. Disponível em: https://www.tce.sp.gov.br/publicacoes/manual-
controle-interno-2022-0. Acessado em 16 ago 2025. 
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trabalhadores vinculados à execução do Contrato nº 
08/2021, que tem por objetivo a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços terceirizados de 
Atendimento Telefônico, apresentado pela contratada SR 
Serviços Terceirizados em 08/01/2025. 

5672/2025 Adiantamento 
de Despesa 

Adiantamento de numerários concedido à servidora Sra. 
Marcella Biasi Fernandes, Registro Funcional nº 38.735-7, 
responsável pela prestação de contas, para custear 
despesas de viagem internacional que teve como objetivo, 
o aprofundamento de conhecimentos sobre sistemas 
portuários, projetos e processos da cadeia de negócios que 
envolvem os portos e polos logísticos e tecnológicos. 

1418/2025 Procedimento 
Licitatório 

Análise da fase interna de Procedimento Licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de 
equipamentos audiovisuais necessários à transmissão de 
eventos legislativos da Câmara Municipal de Santos, 
conforme especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência. 

224/2022 Acompanhame
nto de Obra 

Acompanhamento do andamento físico e financeiro da 
execução do Contrato nº 18/2024, firmado com a empresa 
TMK Engenharia S.A., referente à contratação de empresa 
especializada para execução de obras de recuperação total 
no prédio tombado, Acácio de Paula Leite Sampaio", 
conforme Processo nº 224/2022.  

 
 

1.2. Acompanhamento de Contas e Prestação de Contas – gestão financeira, gestão de 

pessoas, gestão de compras e licitações, gestão do almoxarifado e patrimônio 

O acompanhamento está sendo realizado no Processo nº 242/2025, sendo disponibilizada as 

planilhas conforme anexos do presente relatório. 

 

1.3.  Avaliação de riscos e Controles Internos  

Acompanhando o andamento da elaboração das leis orçamentárias para o exercício de 2026, 

informamos a publicação das Leis nºs 4.646/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 4.647/2025 

(Plano Plurianual) e Decreto nº 10.876/2025 (Processo de Elaboração da Lei Orçamentária Anual). 

No acompanhamento dos restos a pagar, conforme relatório no Processo Administrativo nº 

85/2025,  a Comissão Especial de Orçamento e Programa, informou que decorridos um pouco mais 
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de 07 (sete) meses do exercício financeiro 2025, remanesce um saldo de Restos a Pagar de 

exercícios anteriores no valor de R$ 17.357.537,35 (dezessete milhões, trezentos e cinquenta e 

sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos) que equivale a 70,29% da 

totalidade devida no início de 2025, redução decorrente do pagamento de 24,36% do valor inicial 

(R$ 6.014.874,88 — seis milhões, quatorze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito 

centavos) e do total anulado de R$ 1.321.271,03 (Um milhão, trezentos e vinte e um mil, duzentos 

e setenta um reais e três centavos), que equivalem a aproximadamente a 5,34% dos R.P.s 

inicialmente inscritos para 2025.  

Do valor cancelado, R$ 2.245,00 (dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais) estão pendentes de 

devolução ao Executivo por nossa Tesouraria até a data desta apuração. 

  

Fonte: Tabela extraída do relatório elaborado pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria (Remessa nº 444390 – Processo nº 242/2025) 

No que tange ao acompanhamento da Execução das Políticas Públicas no Município de Santos – 

Exercício 2024, informamos que foi aberto processo específico (Processo Administrativo nº 

4703/2025) pela Comissão de Fiscalização e Controle.  

No mais, os comunicados, recomendações e decisões do Tribunal de Contas estão sendo dadas 

ciência aos setores competentes, conforme Processo Administrativo nº 4157/2025. 

 

1.4. Transparência Ativa 

No 2º Quadrimestre foi respondido o questionário de transparência do Programa Nacional de 

Transparência Pública (PNTP). 
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No monitoramento da Transparência Ativa da Câmara Municipal de Santos no período de 

01/05/2025 a 31/08/2025 as informações foram devidamente disponibilizadas pelos setores 

responsáveis. 

Contudo identificamos erros materiais que vem sido corrigidos pelos setores competentes.  

Acrescentamos que a Câmara Municipal de Santos participou do Programa Nacional de 

Transparência Pública – 2025, encaminhado para análise do TCE/SP questionário com o percentual 

de R$ 99,49% de transparência. 

Ressaltamos, que esse percentual ainda se encontra na pendência de validação pela Atricon.  

 

1.5. Capacitação e Orientação 

No que tange à capacitação e orientação dos servidores, no 2º Quadrimestre a Controladoria está 

fomentando junto a Divisão de Desempenho e Desenvolvimento e Escola do Legislativo e da 

Cidadania (ELC) a realização de cursos de capacitação anuais, conforme consta no Processo nº 

8458/2025. 

Recentemente a ELC informou que há processo em fase avançada para contratação de outros 

importantes cursos como o de “Fiscalização, Gestão Contratual e Aplicação de Sanções”, 

“Licitações e Elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) com uso de Inteligência Artificial” 

e “Alterações Contratuais na Nova Lei de Licitações: Reajuste, Revisão, Repactuação e Outras 

Hipóteses”. 

 

2. ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

Processo do TCE/SP nº 00005238.989.23-0 – Processo Administrativo nº 8710/2024 – referente às 

Contas da Câmara – Exercício 2023 - o relatório de fiscalização apresentou os seguintes 

apontamentos: 

a) Acompanhamento das Políticas Públicas - apontamento do exercício anterior, porém, conforme 

informado anteriormente o Poder Legislativo tomou as medidas necessárias para dispor de uma 

comissão para acompanhamento das políticas públicas. 
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b) Controle Interno - apontamento do exercício anterior, porém, no final do exercício de 2023 a 

Mesa Diretora nomeou em função de confiança servidora com a qualificação adequada, formação 

em Direito. Ainda, com o fim de atender a decisão do Supremo Tribunal Federal, este Poder 

Legislativo alterou a Resolução nº 17/2019, que dispõe sobre os cargos de provimento efetivo da 

Câmara Municipal de Santos para criar o cargo específico de Controlador Interno, conforme 

Resolução nº 22/2023, atualmente aguarda a realização de concurso público; 

c) Repasses financeira recebidos e devolução - os gestores estão avaliando a melhor forma de 

atender a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

d) Quadro de pessoal - com relação ao apontamento de servidor recebendo benefício do programa 

federal “Bolsa Família” a Câmara Municipal de Santos tomou as providências necessárias, com a 

ciência do servidor; 

e) Bens patrimoniais - a divergência apontada foi sanada no 3º Quadrimestre, conforme se verifica 

dos Processos Administrativos nº 623 e 624/2023; 

f) Contratação de Seguro Patrimonial - o Processo Administrativo nº 1450/2022 está em 

tramitação visando a conclusão da fase interna, para posterior início da fase externa do 

Procedimento Licitatório;  

g) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB) - o Processo Administrativo nº 723/2021 foi 

concluído com a expedição do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros nº 730458, válido até 

03/10/2027; 

h) Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo - o Processo Administrativo nº 1674/2023 está em fase de conclusão com a devida 

publicação da Instrução Normativa de Controle do Patrimônio em 08/10/2024; 

i) Cargos em Comissão - no âmbito da Câmara Municipal de Santos, os cargos em comissão são no 

total de  ligados à direção, chefia e assessoramento, conforme Resolução nº 18/2019, não têm 

recebido horas extras, sendo que o quantitativo de cargos em comissão são 74 (setenta e quatro)  

não excedendo relativamente ao quantitativo de cargos de provimento efetivo.  

Decisão: As Contas da Câmara - Exercício 2023, foram julgadas regulares, com ressalva, 

recomendação e determinação. Sendo determinado o arquivamento em 2 de setembro de 2025. 

Informo que, com exceção da pendência referente ao Seguro Predial, as demais recomendações 

foram atendidas. 
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_______________________________________________________________________________ 

Processo do TCE/SP nº 00005124.989.24-5 – Processo Administrativo nº 1828/2024 – referente às 

Contas da Câmara – Exercício 2024 - o relatório de fiscalização apresentou os seguintes 

apontamentos: 

a) Repasses Financeiros Recebidos e Devolução: A devolução de recursos pela Câmara Municipal 

de Santos ocorreu dentro do exercício financeiro, conforme a Constituição Estadual (art. 160) e a 

LRF (art. 25). Embora concentrada no último bimestre, a medida decorreu de prudência 

administrativa para garantir a execução orçamentária. Reconhecendo a recomendação de 

devoluções proporcionais ao longo do exercício, instaurou-se o Processo Administrativo nº 

8773/2024 para estudar a viabilidade técnica e contábil de implementá-las. Apesar de não ter sido 

possível em 2024, está previsto no planejamento de 2025 o repasse parcial de R$ 4 milhões ainda 

no primeiro semestre. 

b) Subsídios dos Agentes Políticos: A Câmara Municipal de Santos, no exercício de sua autonomia, 

concedeu reajuste de 8% aos servidores por meio da Lei Complementar nº 1.246/2024, mesmo 

percentual aplicado pelo Executivo. A Constituição (art. 37, X) garante revisão geral anual para 

recompor perdas inflacionárias, mas não impede índices superiores, desde que observados lei 

específica, previsão orçamentária e limites da LRF. O STJ entende que aumento real depende de 

conveniência administrativa e lei própria (REsp 1.571.827/SC). Qualquer reajuste deve respeitar o 

teto de 6% da RCL para o Legislativo, os requisitos de impacto orçamentário e as vedações da LRF 

quando acima de 95% do limite. No caso, foi apresentada a Declaração de Impacto Orçamentário 

no Processo nº 549/2024, atestando a regularidade do reajuste. 

c) Controle Interno: A Câmara Municipal de Santos inicialmente adequou a nomeação para a 

Função de Confiança de Controlador Interno conforme as exigências de sua Resolução nº 17/2019.  

Apesar de considerar a nomeação legal e vantajosa, a Administração, em uma atitude diligente 

para atender aos apontamentos do TCE/SP, tomou providências definitivas. A Resolução nº 

17/2019 foi alterada para criar o cargo efetivo (de carreira) de Controlador Legislativo. 

Além disso, já está em andamento o Processo Administrativo nº 12580/2024 para a realização de 

um concurso público a fim de preencher essa nova vaga. 

d) Acompanhamento das Políticas Públicas Municipais: A Câmara Municipal de Santos realiza 

audiências públicas, transmissões ao vivo e coleta formal de demandas da população, além de 
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encaminhar ofícios ao Executivo como forma de atuação proativa. Contudo, a falta de resposta do 

Executivo tem prejudicado os resultados conjuntos. As Comissões de Finanças e Orçamento e de 

Fiscalização e Controle instauraram processo formal para acompanhamento do IEG-M e enviaram 

questionamentos ao Executivo, que não foram respondidos.  

e) Tesouraria, Almoxarifado e Bens Patrimoniais: Após diversos esforços para a devida atualização 

patrimonial, a diferença foi reduzida de R$ 49.847,46 para R$ 21.301,91. A discrepância 

remanescente refere-se a registros muito antigos, anteriores à informatização e à mudança de 

sede há mais de dez anos, dificultando a rastreabilidade. A Administração encontra-se em 

tratativas para formalizar a baixa contábil, conforme previsto nos arts. 94 a 96 da Lei nº 4.320/1964 

e nas NBCASP. A baixa será realizada com fundamentação adequada, assegurando a fidedignidade 

patrimonial. 

f) Contratação de Seguro Patrimonial: A Câmara realizou vários processos licitatórios (Pregões 

Eletrônicos nº 04/2022, 18/2022 e 34/2022), todos fracassados ou desertos por preços superiores 

ao estimado ou ausência de interessados. Mesmo a tentativa de contratação direta (art. 24, V, Lei 

8.666/93) não logrou êxito. A peculiaridade do imóvel centenário e tombado exigiu vistoria técnica 

específica, cuja conclusão ocorreu recentemente, permitindo agora a finalização do Estudo 

Técnico Preliminar para reabertura do certame conforme a Lei nº 14.133/2021. 

_______________________________________________________________________________ 

 

3. GESTÃO FINANCEIRA  

 

3.1 Acompanhamento da Gestão Orçamentária: LDO, LOA e PPA 

- Lei nº 4.595, de 26 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a alteração, inclusão de metas e 

valores definidos no Plano Plurianual para o Exercício de 2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o Exercício de 2025, adequando-os e convalidando com as Metas e Prioridades estabelecidas 

na Lei Orçamentária Anual de 2025. 

- Lei nº 4.594, de 26 de dezembro de 2024 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de 

Santos para o Exercício Financeiro de 2025; 

- Lei nº 4.523, de 24 de julho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2025. 
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- Lei nº 4.646, de 24 de julho de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2026. 

- Lei n 4.647, de 24 de julho de 2025, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Santos 

para o período de 2026 a 2029  

No 2º quadrimestre de 2025 foi executado o percentual de 21,10% da despesa fixada para a 

Câmara Municipal de Santos (ANEXO I), que somado ao percentual do 1º Quadrimestre totaliza a 

execução de 38,16%.  

 

3.2. Repasses Financeiros  

Não houve alteração na despesa fixada pelo orçamento fiscal do Município para o exercício de 

2025. A alíquota de 5% para o Poder Legislativo é determinada pelo inciso III do art. 29-A da CF 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 25/2000 e Lei Complementar nº 101/00. 

Orçamento no valor de R$ 159.634.000,00 (cento e cinquenta e nove milhões e seiscentos e trinta 

e quatro mil reais), conforme as leis orçamentárias do município de Santos. 

Os repasses mensais de duodécimos foram realizados pelo Executivo Municipal em favor do 

Legislativo em datas que variam entre os dias 10 e 20 de cada mês. 

No 2º Quadrimestre foi repassado o valor de R$ 53.211.236,00 (cinquenta e três mil, duzentos e 

onze mil e duzentos e trinta e seis reais), somando ao valor repassado no 1º Quadrimestre de R$  

R$ 53.211.236,00 (cinquenta e três mil, duzentos e onze mil e duzentos e trinta e seis reais), restou 

totalizado um repasse para o exercício de 2025 de R$ 106.422.668,00 (cento e seis milhões, 

quatrocentos e vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais) (ANEXO II). 

 

3.3. Devolução do Duodécimo 

Consignamos que no 1º Semestre de 2025, a Câmara Municipal de Santos devolveu ao Poder 

Executivo o valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões), em 26 de junho de 2025. 

 

3.4. Movimentação de Receitas e Despesas Extra Orçamentárias  

Neste 2º Quadrimestre, ocorreram cancelamentos de Restos a Pagar, com o saldo de R$ 

22.292.694,09 (ANEXO III). 
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3.5. Despesa Orçamentária com Pessoal  

No relatório de Alerta do mês 06/2025, constou que o percentual do limite de despesa com pessoal 
estava no percentual de 25,63%, conforme tabela abaixo: 

 

CÁLCULO DA DESPESA COM PESSOAL DO ART. 29-A CF – MÊS 06/2025 

 

Tabela extraída do Relatório de Instrução  do TCE/SP (mês 06/2025), disponível no site: https://transparencia.tce.sp.gov.br/municipio/santos. 
Acesso em: 11 set 2025. 

Contudo, cumpre esclarecer: 

● A linha “B – Transferências concedidas ao RPPS” constou zerada, uma vez que os valores 
referentes aos inativos estavam contabilizados no subelemento “Contribuições 
Previdenciárias – RPPS (pessoal inativo e pensionistas – plano financeiro)”, lançado na 
linha “C – Encargos Patronais”. 

● Essa divergência metodológica resultou em análise equivocada. Considerando a correta 
classificação, o percentual de despesa com pessoal no mês de junho/2025 era de 44,05%. 

Tabela extraída do Portal da Transparência da Câmara Municipal de Santos, disponível no site: 
https://s2.asp.srv.br/etransparencia.cm.santos.sp/servlet/wwdespesasubelemento?k7+byQNKu9M+AM5RX5geEDLwXYdQB6Qm111hiKhM8LiVU
0rP2ewWi7BpQhljuRjSdi1fRai+TCgHkd9Crzj7YQ== . Acesso em: 11 set 2025. 
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CÁLCULO DA DESPESA COM PESSOAL DO ART. 29-A CF – MÊS 06/2025 - RETIFICADO 

 

 Esclarecida a metodologia do cálculo, consignamos que o valor do percentual do 2º 
Quadrimestre é de 44,43%, conforme tabela abaixo: 

CÁLCULO DA DESPESA COM PESSOAL DO ART. 29-A CF – MÊS 08/2025 

  

Em contato com a Divisão de Contabilidade foi informado que as medidas para saneamento da 
divergência serão adotadas. 

Os demais limites de despesa com pessoal também estão dentro da legalidade: a) Remuneração 
de Vereadores (art. 29, VII, CF): 0,10% (limite 5%) (ANEXO IV) e b)- Despesa do Legislativo (art. 29-
A, caput, CF): 1,64% (limite 5%) (ANEXO V). 
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4. GESTÃO DA TESOURARIA E CONTABILIDADE 
 

 
4.1. Relatório de Atividades 

As atividades da Tesouraria foram realizadas de forma adequada. 

 

4.2. Saldo Bancário 

O saldo bancário final da Câmara Municipal de Santos em 30/08/2025 ficou em R$ 61.308.403,07 

(sessenta e um milhões, trezentos e oito mil, quatrocentos e três reais e sete centavos), conforme 

ANEXO VI. 

Obs.: Os pagamentos são autorizados após a conferência da documentação, não existindo cheques 

a compensar emitidos a mais de 180 dias.   

 

4.3. Adiantamento de Despesas 

Os adiantamentos são disciplinados pelo Ato da Mesa nº 01/2014, com limite definido por Ordem 

de Serviço nº 04/2023, publicada em 10 de março de 2023.  

No 2º Quadrimestre foi concedido 1 (um) adiantamento de despesa a servidores deste Poder 

Legislativo, conforme Processo Administrativo nº 5672/2025.  

 

5. GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  

 

5.1. Despesa com Folha de Pagamento 

A despesa com a Folha de Pagamento no 2º quadrimestre do exercício de 2025, incluindo os 

encargos patronais, resultou no importe de R$ 25.670.006,78 (vinte e sete milhões, seiscentos e 

setenta mil, seis reais e setenta e oito centavos) (ANEXO VII). 

 

5.2. Gestão de Pessoas  

No quadro de servidores da Câmara não há contratos regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho-CLT. 

Observações: 
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a) Não há subsídio para o Presidente ou membros da Mesa Diretora;  

b) Não há repasse automático aos Vereadores em caso de aumento no subsídio do Deputado 

Estadual; 

c) Não há revisão anual do subsídio dos Vereadores; 

d) Não há verba de gabinete;  

e) Não há ajuda de custo aos gabinetes e  

f) Não há pagamento por sessão extraordinária. 

Ressaltamos, que o valor da diferença paga aos servidores cedidos é repassado ao órgão cedente 

para pagamento de forma direta. 

 

5.3. Quadro de Pessoal 

No período analisado, conforme informações do setor competente, e levando-se em consideração 

o quantitativo de 107 servidores entre servidores efetivos e 74 de livre provimento, no 2º 

Quadrimestre em relação ao 1º quadrimestre de 2025, houve uma diminuição de 1,63% 

considerando as nomeações em substituição nos cargos de livre provimento e as exonerações 

ocorridas no período (ANEXO VIII). 

Observações: 

a) Com relação às pensões, foi informado que as mesmas são concedidas pelo Instituto de 

Previdência do Município de Santos – IPREV-Santos.  

b) Na Câmara Municipal de Santos temos contratação por tempo determinado dos 

estagiários, em atendimento à Lei Federal nº 11.788/2008 – Processo Administrativo nº 189/2025, 

sendo o processo seletivo realizado por Agente de Integração (Processo Administrativo nº 

6335/2025). 

c) Os cargos em comissão na Câmara Municipal de Santos são ligados à direção, chefia e 

assessoramento, conforme Resolução nº 18/2019, não têm recebido horas extras, sendo que o 

quantitativo de cargos em comissão não excede relativamente ao quantitativo de cargos de 

provimento efetivo.  

d) As faltas ao serviço são registradas na ficha funcional do servidor e as informações ao 

SISCAA do TCE/SP.  
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e) No 2º quadrimestre ocorreu nomeação decorrente de concurso público. 

f) O quadro de Funções de Confiança ocupados por servidores cedidos do Poder Executivo é 

atualmente de 25 (vinte e cinco) servidores. 

Em atendimento ao disposto no inciso I do artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Santos, 

combinado com o inciso XII, do artigo 13, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santos, 

o quadro de servidores está sendo devidamente publicado no Diário Oficial do Município de 

Santos.  

Por fim, em atendimento ao disposto no Ato da Mesa nº 22/2023 que sobre os procedimentos 

relativos às Declarações de Bens e Rendas, estão sendo cumpridos. 

 

5.4. Contrato por Prazo Determinado 
 
Na Câmara Municipal de Santos a contratação por prazo determinado é de estagiários, através de 

processo seletivo realizado por Agente de Integração (Processo Administrativo nº 6335/2025), até 

31/08/2025 eram 22 (dezenove) estagiários contratados (ANEXO IX). 

 
 

6. GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 
 

 
6.1 Bens Patrimoniais Incorporados/desincorporados e Movimentação Patrimonial  
 
A movimentação patrimonial no 2º Quadrimestre foi realizada de forma adequada. Porém, 

encontram-se pendente o Processo Administrativo nº 13430/2024 que trata da depreciação dos 

bens patrimoniais (ANEXO X).   

 

7. GESTÃO DE COMPRAS 
 

7.1 Acompanhamento do Plano de Contratações Anual  

O Plano de Contratações Anual é uma ferramenta essencial para a gestão de compras públicas, ele 

consiste em um documento detalhado que lista todas as aquisições que o órgão ou entidade 

pretende realizar ao longo do ano. 

Execução do PCA 2025: 
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Amarelo 

(etapa inicial) 
Azul (etapa 
avançada) 

Verde 
(concluídos) 

Vermelho 
(anulados) Total 

Nº de 
processos/percentual 35 (40,70%) 30 (34,88%) 17 (19,77%) 4 (4,65%) 86 

Gasto Estimado/fatia 
do orçamento 

R$ 
14.287.456,95 

(54,83%) 

R$ 
11.181.897,35 

(42,91%) 

R$ 
588.727,92 

(2,26%) 

R$ 0,00 (não 
mais 

contabilizado 
como gasto) 

 R$  
26.058.082,22  

*Informações extraídas do relatório emitido pela Diretoria de Planejamento, conforme Anexo XI 

 

7.2. Relação de licitações  

No 2º Quadrimestre de 2025 foram iniciadas 21 (vinte e uma) fases externas de procedimentos 

licitatórios (ANEXO XII). 

 

7.3. Relação de contratos vigentes 

Até 31/08/2025 encontram-se em execução 56 (cinquenta e seis) Contratos e 11 (onze) Atas de 

Registro de Preços (ANEXOS XIII e XIV).  

 

7.4 Relação de despesas com Inexigibilidade de Licitação e Dispensa de Licitação 

Até 31/08/2025 foram realizadas 4 Compras Diretas, 4 Inexigibilidade e 2 Dispensas de Licitação 

(ANEXO XV). 

 

8. DESPESAS GERAIS 

8.1. Despesas com Contas de Consumo 

As contas de consumo foram acompanhadas conforme anexos XVI, XVII e XVIII, conforme resumo 
abaixo: 
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* Planilha elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria conforme informações extraídas do Portal da Transparência da Câmara 

Municipal de Santos. Disponível em: 

https://s2.asp.srv.br/etransparencia.cm.santos.sp/servlet/wwdespesaempenhada?6bHbXQ_RDaM6nAlW_d6BEQw1DyGs9q0SIMaiaJvsCdY=. 

Acesso em 10 out  2025. 

 

8.2. Despesas com Correios 

As postagens são controladas pela Divisão de Protocolo e Correspondência, subordinada à 

Secretaria de Administração; a quantidade a cada usuário é autorizada por meio de Ordem de 

Serviço. O consumo se acha dentro do padrão da Casa (Anexo XIX). 

 

8.3. Despesas com Viagens 

No 2º Quadrimestre de 2025 foi realizada uma viagem custeada pela Câmara Municipal de Santos. 

O objetivo o aprofundamento de conhecimentos sobre sistemas portuários, projetos e processos 

da cadeia de negócios que envolvem os portos e polos logísticos e tecnológicos. 

A viagem foi realizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santos, Sr. Adilson dos Santos 

Júnior, no período de 23/05/2025 a 31/05/2025 para Seattle, São Francisco e Vale do Silício, em 

comitiva com o Grupo Tribuna, Jornal A Tribuna, TV Tribuna, A Tribuna.com.br e G1 Santos (Missão 

Internacional Porto & Mar 2025) (Processo Administrativo nº 5762/2025). 

 

9. ELABORAÇÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL  

Atualmente está em tramitação neste Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 354/2025 – Lei 

Orçamentária Anual - Processo nº 11760/2025 (Estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Santos para o exercício financeiro de 2026). 

E o Projeto e Lei nº 355/2025 – atualização do PPA e LDO – Processo nº 11761/2021 (Dispõe sobre 

a alteração, inclusão de metas e valores definidos no Plano Plurianual para os exercícios de 2026-
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2029 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, adequando-os e convalidando 

com as metas e prioridades estabelecidos na Lei Orçamentária Anual de 2026, e dá outras 

providências). 

Acrescentamos ainda, que conforme informações da Comissão de Fiscalização e Controle foi 

instaurado o Processo nº 4143/2025, com a finalidade de captar demandas e sugestões de políticas 

públicas diretamente dos munícipes ao longo de todo o exercício de 2025. Entre os dias 14 de abril 

e 31 de julho, a Comissão recebeu cinco sugestões formais, as quais foram devidamente 

encaminhadas ao Poder Executivo para ciência e análise de viabilidade.  

As propostas também foram publicadas no Diário Oficial do Município de Santos, garantindo ampla 

transparência, e encaminhadas aos Vereadores, para que tivessem ciência das demandas 

apresentadas.  

Essa ferramenta permanecerá disponível durante todo o segundo semestre de 2025, e as novas 

sugestões recebidas até 30 de novembro de 2025 serão encaminhadas ao Executivo em 1º de 

dezembro de 2025, a fim de subsidiar estudos e eventual execução a partir de 2026. 

 

10. ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

Com o objetivo de acompanhar as Políticas Públicas, está em tramitação os seguintes processos: 

Processo Administrativo nº 4703/2025 – acompanhamento da execução de políticas públicas do 

exercício 2024 pela Comissão de Fiscalização e Controle, que no 2º Quadrimestre expediu os 

seguintes ofícios: 

Ofício nº 154/2025/P-DAC/DL/SL – i-Plan e i-Fiscal; 

Ofício nº 155/2025/P-DAC/DL/SL – Educação; 

Ofício nº 189/2025/P-DAC/DL/SL – Saúde; 

Ofício nº 190/2025/P-DAC/DL/SL – Meio Ambiente; 

Ofício nº 191/2025/P-DAC/DL/SL – Cidades Protegidas; 

Ofício nº 192/2025/P-DAC/DL/SL – Governança em Tecnologia da Informação. 
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11. RECOMENDAÇÕES 

a) Retificação da inconsistência dos Termos Aditivos das Atas de Registro de Preços no Portal da 

Transparência; 

b) Acompanhamento das Políticas Públicas - que seja encaminhado ofício encaminhado ao Poder 

Executivo; 

c) Elaboração do Planejamento Municipal - que continue sendo publicado no Diário Oficial convite 

para que as entidades de bairro atualizem seus dados junto a este Poder Legislativo, com o fim de 

garantir a participação da sociedade civil na elaboração do planejamento municipal; 

d) Com relação ao Almoxarifado e Patrimônio – o prosseguimento dos Processos Administrativos 

nºs 1674/2023 que trata da Instrução Normativa do Patrimônio da Câmara Municipal de Santos  e 

13430/2024 que trata da depreciação dos bens patrimoniais; 

e) A capacitação constante dos servidores da Câmara Municipal de Santos, em especial os 

servidores que trabalham com Contratações Públicas; 

f) Gestão contratual – reiteramos que o setor competente (Divisão de Gestão de Contratos) 

indique, de forma clara e objetiva, no Despacho: I) A confirmação da utilização de modelos 

padronizados; II) A identificação do modelo adotado; e III) A exposição das modificações ou 

adaptações eventualmente realizadas no referido modelo o que facilitará a posterior análise pelos 

órgãos de assessoria jurídica e controle.  

g) A programação de capacitação periódica dos fiscalizadores contratuais; 

h) O prosseguimento do Processo nº 5402/2025 de padronização de procedimento para execução 

do Plano de Evolução Funcional; 

i) Prioridade no andamento do Processo nº 1450/2022 que trata da contratação de seguro predial, 

em razão de apontamentos anteriores do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

j) Prioridade no andamento do Processo nº 9355/2025 que trata da apuração e promoção da 

regularização de divergência contábil no valor de R$ 23.038,58 (vinte e três mil, trinta e oito reais 

e cinquenta e oito centavos), relativa a bens da Divisão de Almoxarifado e Patrimônio; 
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12. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, baseados nas informações que obtivemos e nos relatórios que examinamos, 

não observamos ações ou omissões na gestão administrativa da Casa que pudessem dar causa a 

impropriedades.  

                                                   

 

Santos, 16 de outubro de 2025. 

 

Jaqueline Marco do Nascimento 

Controlador Interno 
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ANEXO I  
EXECUÇÃO DAS DESPESAS  

 

 
*Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência.  

 
 

 
 

*Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência.  
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ANEXO II 

DUODÉCIMO DO 2º QUADRIMESTRE - 2024 

 

* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência (asp.srv.br). Acesso em: 29 set 
2025. 
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ANEXO III 
 

 
* Tabela extraída do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência (asp.srv.br). Acesso em: 4 out 2025. 
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ANEXO IV 
 
 

 
*Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência. 
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ANEXO V 
 
 

 
*Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência. 
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ANEXO VI 
 

 
 

*Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações extraídas do Portal da Transparência. 
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ANEXO VII 
QUADRO DE DESPESA COM PESSOAL SOBRE A FOLHA COM INATIVOS E ENCARGOS SOCIAIS  

 

 
* Tabela elaborada, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência (asp.srv.br). Acesso em: 10 out 2025. 
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ANEXO VIII 
QUADRO PERMANENTE DE SERVIDORES 

 
* Tabela elaborada, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência (asp.srv.br). Acesso em: 10 out 2025. 
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ANEXO IX 
 

QUADRO COM CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

 
* Tabela elaborada, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência (asp.srv.br). Acesso em: 10 out 2025. 
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ANEXO X 

SALDO PATRIMONIAL 

 

 

* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública, conforme informações da Divisão Almoxarifado e Patrimônio. 
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ANEXO XI 

EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – 2025 
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*Tabela extraída do Relatório de Execução do PCA/2025, elaborado pela Diretoria de Planejamento
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ANEXO XII 
RELAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
*Tabela extraída do relatório enviado pelo Agente de Contratação. 
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ANEXO XIII 

CONTRATOS EM EXECUÇÃO 

 
* Tabela elaborada, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência 
(asp.srv.br). Acesso em: 10 out 2025. 
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ANEXO XIV 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS VIGENTES 

 
* Tabela elaborada, conforme informações extraídas do Portal da Transparência, no site da Câmara Municipal de Santos. Disponível em: e-transparência 
(asp.srv.br). Acesso em: 10 out 2025. 

Obs.: informamos que a tabela acima, está com inconsistência nos números dos Termos Aditivos das ARP. O setor competente está adotando as providências 
necessárias para saneamento. 
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ANEXO XV 

COMPRAS DIRETAS 
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ANEXO XVI 

 

 
* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações do Portal da Transparência 
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ANEXO XVII 
 

 
* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações do Portal da Transparência 
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ANEXO XVIII 
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ANEXO XIX 

 

 
* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações do Portal da Transparência 
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ANEXO XX 

 

* Tabela elaborada pelo Analista de Gestão Pública da Controladoria, conforme informações do Portal da Transparência 
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